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Diretora PresidenteFUNPREVMMAR

ATOS DE LICITAÇÃO
ATOS DE PESSOAL

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃOPORTARIAS

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2026 - DISPENSA

DE LICITAÇÃO N° 004/2026

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
CONTRATAÇÃO DIRETA, ART. 74, inciso III, “c” DA LEI
14.133/21

PORTARIA FUNPREVMAR N° 021/2026

FUNPREVMAR - Fundação de Previdência dos Servidores
Municipais de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, neste
ato representado pela Diretora Presidente e Diretora
Administrativa e de Benefícios usando das atribuições que lhes
são conferidas por Lei:

Espécie: Inexigibilidade, fundamentada no art. 74,inciso III, “c" da
Lei Federal n° 14.133/2021; Empresa: CM - ASSESSORIA
CONTÁBIL LTDA; Processo Administrativo - Autos n°
039/2026; Dotações Orçamentárias: 03-PREVMAR - SERV.
PREV. SERV. MUNIC. MJU, 03.01 - PREVMMAR - SERV.
SERV. MUNIC, 03.01.2.201-Manutenção e Cust^j
Administrativo do RPPS, 03.01.2.201.3.3.90.35.00.00.00.00 -
Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica; Objeto: Assessoria
e Consultoria Contábil que deverá orientar e auxiliar os
técnicos do FUNPREVMAR, bem como os Gestores e
Conselheiros quanto aos procedimentos, rotinas e serviços
de natureza contábil referente ao setor público e RPPS para
o processamento da contabilidade e a execução do
orçamento, com atenção as fases da despesa pública de
acordo com as normas legais e vigentes, observando
sempre o equilíbrio financeiro e atuarial do regime previsto
na avaliação. A Assessoria e Consultoria Contábil fornecerá
orientação e auxílio na interpretação das normas instituídas
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e
treinamento do pessoal envolvido visando a implantação
das normas e sua correta aplicação. Além de orientar e
auxiliar os técnicos responsáveis no processo de
elaboração da Prestaçã o de Contas Anual do
FUNPREVMAR, deverá ainda atender a fase dos
lançamentos contábeis até a remessa eletrónica ao TCE/MS:
preparação, configuração e validação do arquivo digital com
os dados contábeis e as informações após o fechamento da
Prestação de Contas a ser remetida ao TCE/MS por meio do
sistema eletrónico “e-Contas”. Desta forma, ficando a cargo
do responsável técnico do FUNPREVMAR: conferência,
publicação, assinatura e homologação. A Assessoria e
Consultoria Contábil deverá fornecer a orientação e auxílio

RESOLVEM:

Art. 1o- Revogar a Portaria Funprevmar n° 014/2025 de
05/02/2025 publicado no DOM n° 3542 em 06/02/2025 e a
Portaria Funprevmar n° 019/2026 de 14/04/2026 publicada no
DOM n° 4039 em 22/04/2026.

Art. 2o- Averbar 1.758 dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 09 (nove)
meses e 28 (vinte e oito) dias a servidora SOLENIA LOPES
BARBOSA GARCIA, ocupante do cargo efetivo de Professora do
quadro permanente do Município de Maracaju/MS, a ser
computado para fins de aposentadoria, prestados a:
Para aproveitamento na matrícula 77501:

Início TérminoEmpresa Tempo Aproveitado

SANTOS & MIOTTO LTDA 01/02/1994 10/08/1996 2 ano(s). 6 mes(es), 10 dia(s)
MUNICÍPIO DE
MARACAJU - RGPS 10/03/1997 20/12/1997 9 mes(es), 11 dia(s)

MUNICÍPIO DE
MARACAJU - RGPS 02/03/1998 18/12/1998 9 mes(es), 17 dia(s)

MUNICÍPIO DE
MARACAJU - RGPS 01/02/1999 10/07/1999 5 mes(es), 10 dia(s)

MUNICÍPIO DE
MARACAJU - RGPS 19/01/2000 28/04/2000 3 mes(es), 10 dia(s)

Total 4 ano(s), 9 mes(es), 28 dia(s)

Maracaju-MS, 07 de maio de 2026.

REGISTRE-SE AFIXE CUMPRA-SE

ELIZANGELA DE CARVALHO NASCIMENTO
Diretora Adm. e de Benefícios

BRUNA FERREIRA FIGUERÓ
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aos técnicos responsáveis no processo de elaboração do
orçamento anual, bem como sua revisão quando for o caso.
Caberá a Assessoria e Consultoria Contábil orientar e
auxiliar os técnicos responsáveis quanto ao tratamento
Contábil da Carteira de Investimentos dos RPPS em seus
aspectos orçamentários, contábeis e fiscais, levando-se em
consideração a correta contabilização do custeio das
Despesas Administrativas do RPPS que possui forma de
Cálculo, contabilização em rubricas específicas devendo-se
atentar ao Plano de contas aplicado ao setor público -
PCASP e normatizações dos Órgãos de Controle, tais como:
Tribunal de Contas, Secretaria de Previdência, entre outros.
A Assessoria e Consultoria Contábil deverá orientar e
auxiliar quanto ao uso adequado do Plano de Contas
Aplicado ao Setor Público - PCASP.; Valor Global: R$
66.000,00 (Sessenta e seis mil reais); Vigência: 12 (doze)
meses, a contar a partir da assinatura do contrato; Autorização
da Autoridade Competente: em 07/05/2026, por Bruna Ferreira
Figueró.

£
Maracaju/MS, 07 de maio de 2026.

Bruna Ferreira Figueró
Diretora Presidente
FUNPREVMAR
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